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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P ROJETO 

N,o 2.18 • 1 6 

- , 

~ ~ 
I ti 0"»1 do Colono' er o 

d?.JL Are 25 de ulho • 

CÂMARA C 
( DO SR NO R DT) 

• ( "" o • . -ç o • e 
• 1:!t1 ) . 

o Congr sso Nacional decretaI 

Art. la - Fica instituído o DIA DO COLONO, que será comemorado em 

25 de julho, dedicado ao cultivador da terra. 
/"' 

/ Art. 20 -
r-

A presente lei entr~ em vigor na data da sua publica-

~ revogadas 
... , 

as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, 27 de julho d. 1964 • 

~ Norberto Sclunidt 

... ... P~· . e..,,< r .q..p-(.Pr /(jS~t4 
JUSTIFICATIVA 

Â 

O gricul tor, o hanem que trabalha uma colonia, o colono, pois, 

não mereceu ainda que se lhe institu1sse um dia do ano em sua homena-
Â A 

geme Para tOdas as classes - pelo menos, para quase tOdas as classes 

mais expressivas - no País existe a sua data festiva. A maior delas, 
• 

# porem, - e se trata de uma classe de 
, .. 

extraordinaria importancia aos 

interêsses nacionais - ainda não tem 
, 

a sua data reconhecida publica e 

oficialmente. Cêrca de sessenta porcento da população brasileira é, 
inda, rurícula. Dêste percentual, seguramente muito acima da metade, 

dedica-se à vida agrícola e dos campos, produzindo as riquezas básicas 
... da Naçao. 

O Congresso Nacional 

regra ligados intimamente 

pela seleção de homens que o compÕe - via de 
, 
as zonas rurais - tem sido justo em seus re-

N , 

conhecimentos. E, por certo, - com igual razao de ser - reconhecera 

• 

Mod. Gt 07 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

justiça da presente proposição, acolhendo-a assim como apresentada. 

Se escolhemos a data de 25 de julho, é porque assinala ela o in! 

cio da emigração organizada, determinada por D. Pedro lI, can a che-
... ... gada da primeira leva de imigrantes de origem germ8n1ca, em Sao Leo-

poldO, no Rio Grande do Sul, r ~.r ft ~fl)l I II /J'-tJt .-

Sala das Sessões, 27 de julho de 1964. 

Norberto Schmidt 
'-;-::» 
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J , CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

PARECER 

PROJETO NQ 2.180/64 - Institui o "Dia do 
Colono" a ser comemorado em 25 de julho. 

AUTOR: Dep. Norberto Schmidt 

RELATOR: Dep. Floriceno Paixão 

, 
O nobre deputado Norberto Schmidt, atraves do presente 

Projeto-de-Iei, propõe seja instituido o "Dia do Colono", as er com~ 
morado em 25 de julho. 

Justificando o Projeto em causa, frisa o seu ilustre 
A , 

autor que, para quase todas as classes ja existe a sua data festiva • 
Mas ~ agricultor, o colono ainda não recebeu a homenagem que lhe de­
vemos. 

Assim, a escolha de 25 de julho como o "Dia do Colono" 
decorre do fato de que tal data assinala o inicio da i migração orga­
nizada, por determinação de D. Pedro 11. 

O Projeto está 
cultura e polftica Rural. 

, .. 
despachado, tambem, a Comjssão de Agri 

- , Nao apresenta qualquer vicio de ordem corntitucional e 
legal. Merece, todavia, um reparo em seu artigo 1". 

isto pôsto, somos pela aprovação do Projeto sob exame, 
, 

apresentando, porem, emenda a seu artigo lQ. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1965. 

FLORICENO PAIXÃO - Relator 

• 
bbv. 
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• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 2. 180/64 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art . lQ : 

"Art . l0 - Fica ins ti tu{do o "Dia do Colono" , que 
, 

sera comemorado no dia 25 de julho de cada ano . " 

Sala da Comissão , em 25 de novembro de 1965 . 

TARSO DUTRA - Presidente 

FLORICENO PAIXÃO - Relator 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇ 

. I 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua Turma "Bit, realizada no dia 25.11.65, opinou, unânimemente, 

pela constitucionalidade do Projeto nQ 2.180/64, com emenda , 
" nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarso Dy - , tra - Presidente, Floriceno Paixao - Relator, Stelio Maroja , ~ 
" , ruda Camara, Jose Barbosa , Ciro Maciel, Ivan Luz, Accioly Filho, 

Affonso Celso, Celestino Filho, Wilson Martins, Vieira de Mello 

e Alceu de Carvalho. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1965. 

l 

TARSO DUTRA - Presidente 

FLORICENO PAIXÃO-Relator 

bbv. Qjf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO 

NQ 2.180 - 1964 

Institui o "Dia do Colono" a ser comemorado em 25 de julho. 

(Do Senhor, Norberto Schmidt) 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura 
e Política Rural) 

o Congresso Nacional decre·ta: 

Art. 10 Fica. insti tuido o "D:.a do 
Colono", que será cOmemo,rado em 
25 de julho, dedicado ao cultlvador 
da terra , 

Art. 29 A presente lei ~nt1"al'á 
em \'igor na data da sua publí;:açâo, 
revogadas as dispc>sições em contrá­
rio. 

Justl jicativa 

O agricultor. o homem qUe traba­
lha uma colônia, o colono, pois, não 
mereceu amd.a que se lhes institulSse 
um dIa do ane em sua homenagem. 
Para tôdas as classes - pele menQS, 
p3.ra quase tôdas as classes Ul ~'.lS eX­
press�vas - no PaIS eXIste a sua data 
festlva , A maIor delas, porem, __ e 
se trata de uma classe de ext:aordi­
narla im portâncla aos interê~es na.­
CIonalS - amda não tem a 'lIa Oata 
;reconhecIda pública. e oficialmenõe. 

Cêrca de sessenta porcento da popu­
laçã.o bresilelra é, ainda, rurícUla. 
Dêste percentual, seguramente -nUI­
to acima da metade, deoica-se à vi­
da agr1cola e dos campos, produzm­
do as riquezas ;)ásicas da Nação. 

O Congresso N'3.ClOnal pela sel~ção 
de homens que o compõe - via de 
regra ligados intimamente às zonas 
rurais - tem sido justo em seus re­
conhecimentos. E, por certo, - com 
Igual l'azao de ser - reconnecerá a 
justiça da presente proposição, aco­
lhendo-a 8..õsim como apresentada. 

Se escolhemos e, data Oe 25 de ju­
lho, é porque assinala ela o inicio da 
emigração organizada, determ;nada 
por D. Pedro n, com a chegada da 
primeIra leva de imlgr'3.ntes de ,.rI­
gem germânica, em São Leopoldo, no 
Rb Grande do Sul, em 25 de julho 
de 1824. 

Sala das E,essóes, 27 de j'lllho d~ 
1!}64. - Norberto Schmidt. 

DejpaJl'tamento de Imprensa Nacional - BrnSí1:i.a - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. na 18/66. 

COMIsslo DE AGRICULTURA E 

POLITICA RURAL 

Brasília , 17 de maio de 1966 

Senhor Presidente 

• A . A Requelro a Vossa Excelencla , nos termos do 
Art . 106, do Regimento Interno, a reconstituição do processo 
relativo ao Projeto na 2.180/64, do Senhor Norberto Schimidt, 
que "Institui o dia do Colono, a ser comemorado em 25 de julho." 

Valho-me da oportunidade para 
A A 

Vossa Excelencia, os protestos do meu apreço e 
reiterar a 
elevada consi-

deração . 

A Sua Excelência , 
DD . Presidente da 

DEP. PACHECO E CHAVES 
President e da Comissão de Agri ­

cultura e política Rural. 

o Senhor Deputado Adaucto Cardoso, 
A 

Camara dos Deputados. 

Gf . 0'7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIssAO DE AGRICULTURA E 

POLtTICA RURAL 

PROJETO NQ 2.180/64 

• 

( ~ \ 

"Institui o 'Dia do Colono' a ser comemorado em 

25 de julho. It 

Autor: Deputado Norberto Schmidt 

Relator : Deputado José Mandeli . 

e RELAT6RIO 

e 
e 

O nobre Deputado Norberto Schmidt, da represent~ 
ção do Rio Grande do Sul, apresentou à consideração da Câmara dos 
Deputados, o Projeto de Lei nQ 2.180, de 1964, pretendendo insti­
tuir o Dia do Colono, a ser comemorado no dia 25 de julho. 

Devo frisar aos nobres Deputados que constituema 
Comissão de Agricultura e política Rural que a efeméride já está 
sendo comemorada no Rio Grande do Sul, cuja data, 25 de julho, a~ 
sinala, naquele Estado, o início da emigração alemã. 

E por quê o dia 25 de julho? 

Porque foi precisa~ente no dia 25 de julho de 
A 

1824 que uma leva de imigrantes de origem germanica desembarcou no 
ôrto do Rio dos Sinos, Rio Grande do Sul, composta de 8 famílias, 

4 solteiros, ao todo 43 pessoas . 

Um território imenso como o Brasil, com grandes 
, 
areas despovoadas, acenando aos povos europeus com facilidades de 
tôda sorte, ensejou a princesa D. Maria Leopoldina da Áustria,prl 
meira espôsa do Imperador D. Pedro I e mãe de D. Pedro 11, a ini­
ciativa de trazer para o Brasil, imigrantes desejosos de aqui se 
estabelecerem. Resolveu, então, o Govêrno Imperial dirigir para o 
sul do Pais as correntes imigratórias que, anualmente, abandona­
vam a velha Europa em demanda de uma nova vida, e encarregou a um 
ma or alemão, de nome Schaffer de aliciar cidadãos alemães que q~ 

, 
sessem estabelecer-se nesta ridente parte da America. 

~ . 07 
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CÂMARA 008 DEPUTADOS 

Para a instalação da nova Colônia, foi escolhido 
A A 

o terreno que fora ocupado pela Real Feitoria de Linho Canhamo,no 
atual município de são Leopoldo, RS, e onde já existiam acomoda-

'" , çoes para os recem-chegados . Em novembro do mesmo ano, mais uma 
leva de imigrantes apor t ou em solo brasileiro, esta composta de 
81 pessoas . Daí por diante, continuou a entrada de imigrantes. A 
Guerra dos Fãrrapos, sustou em parte a vinda de novas famílias,p~ 
ra, depois do conflito armado que durou dez anos, de 1835 a 1845, 
reiniciar o fluxo de europeus. 

Em 1875, foram os italianos que, tangidos face 00 
, , 

constantes conflitos armados contra o Imperio Austro-Hungaro, prQ 
curaram êste país , como sua segunda pátria . 

De norte ao sul do País, em grande escala rece -
beu o Brasil imigrantes de tôdas as raças e de todos os credos . 

, N A 

Principalmente apos a aboliçao da escravatura, onde se fez sentir 
a falta de mão de obra empregada na agricultura . 

~ste País imenso, com climas e solos diversific~ 
A 

dos, acolheu com braços abertos todos aqueles que aqui vieram se 
radicar definitivamente . 

, 
Quase todos se integraram em sua nova Patria e 

seus descendentes vieram mais t arde participar não só da vida po-
lítica da Nação, mas também, impulsionando o comércio, a indústria 
e a a gricultura . 

pirado foi 
apresentar 

Daí o nosso aprêço a esta brava gente, e bem in~ 
o nobre Deputado autor do Projeto, Norberto Schmidt,ao 

'" çoes dos 

A 

o Projeto de Lei em referencia . 

Como r elator do Projeto, e atendendo as 

ilustres colegas da Comissão de Agricultura e 

pondera­
política 

Rural, sem desmerecer das intenções do nobre Deputado Schmidt, a­
chamos que ao invés de insti t uir o "Dia do Colono ", fôsse insti-

tuído o "Dia do Imigrante l1 , homenageando , desta forma , todos 
les que no decurso do tempo que medeia entre o descobrimento 

A 

aqu~ 

do 

-Gf . 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

si1, até esta data, aqui se radicaram e contribuiram para o desen 
volvimento e progresso de nossa terra . 

Assim sendo, apresento aos nobres pares o substl 
tutivo em anexo, 

A 

ao Projeto em apreço. 

Deputado 
Re 

<:if • 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
COMISSAO DE AGRI CULTURA E 

POLITICA RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N2 2 . 180/64 

(ADOTADO PELA COMISSÃO) 

Institui o "Dia do Imigrante" a ser comemorado em 
25 de julho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2• Fica instituído o "Dia do Imigrante", que 
será comemorado em todo o território nacional, especialmente ... 
em suas regioes agrícolas, no dia 25 de julho . 

Art . 22 . A presente Lei entrará em vigor na data 
.... ... 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário . 

... ... 
Sala das Reunioes da Comissao de Agricultura e Po -

lítica Rural, em 23 de agôsto de 1966 . 

PACHE O E CHAVES = Presidente 

JOSE MANDELI - Relator 

Gf - 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

POLITICA RURAL 

PARECER -------

• . 

\ ,\ '.., ? 

• • 
~ 

.... 
A Comissao de Agricultura e política Rural, em reu-

nião ordinária, realizada em 23 de agôsto de 1966, presentes 
os Senhores: Pacheco e Chaves - Presidente, José Mandeli, Ja­
les Machado, Herbert Levy, Luciano Machado, Arnaldo Lafayete, 
Renato Celidônio, Moura Santos, Wilson Chedid, Celestino Fi-

.... 
lho, Ozanam Coelho, Joao Mendes Olímpio, Newton Carneiro, Ro-
berto Saturnino e Rui Lino, opina, por unanimidade, nos 

.... 
mos do parecer do Relator, José Mandeli, pela aprovaçao 
Substitutivo oferecido ao Projeto n Q 2.180/64, do Senhor 

~ ter-
do 

Nor-
berto Schimidt, que "institui o "Dia do Colono", a ser comemo 
rado em 25 de julho." 

.... .... 
Sala das Reunioes da Comissao de Polí 

tica Rural, em 23 de agÔsto de 1966. 

CHAVES - Presidente 

JOSE MANDELI Relator 

Gf - 07 
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\1 BIBLIOTECA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
\ , 
. '1--

Exmo . Sr . 
-/ Palácio do Congresso N acional, Brasília, Brasil 

, 
Deputado Jose Mandelli 

A 

Camara dos Deputados 

_I 
Sua referência: Data: Nossa referência: 222/66 

Our reference: 

Data: 19 66 • 08 • 16 
Y our reference: Date: Date: 

Senhor Deputado : 

"" ,. Em atençao aos termos de pedido de V. Exa , encaminho , em 
"" A anexo , o resultado da pesquisa efetuada pela Seçao de Referencia da 

Biblioteca relativa ao Dia do Colono . Esclar eço que a pesquisa foi 
, , 

realizada em fontes bibliografica ~ aqui existentes e tambem solicitâ 
, , 

da ao Arquivo Nacional , Instituto Historico e Geografico e Bibliote-
, , 

ca do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica . Ate o momento , 
, 

porem , apenas o Arquivo Nacional nos respondeu . 

Na oportunidade , a presento a V. Exa os meus protestos de 
elevada consideração . 

)~M ~~, tk-
LtnA LABOURIAU 

Diretora 

modo Bf 03 
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FoTha 1. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , . 
" I 

~.. , 
. o .... v; 

Os DEf'Ú~ 
Item lQ "Qual a data que assinala a entrada da primeira leva gran-

tes, aliciada pelo Govêrno Imperial" Idepois de nossa emancipação poli 
tical? 

BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica. São Leopoldo -
RS . In: ENCICLOPlIDIA dos mwlicípios brasileiro§. Rio de Janeiro,1959, 
v.34, p. 270-280. 

"Em fevereiro de 1824, zarpara de Hamburgo o transporte "Wilhemine" , 
trazendo os primeiros imigrantes alemães. A 22 de abril ancorou no 
Rio de Janeiro, indo receber os pioneiros o Imperador D. Pedro I, e 
sua augusta consorte D. Leopoldina, a qual lhes deu as boas vindas 
em sua própria lfngua alemã e os agasalhou maternalmente. Vindos para 
o sul, receberam calorosa acolhida em Põrto Alegre, ocasião em que 
foi dada ~ Feitoria o nome de "Colônia Alemã", e, sete dias depois, 
em 2) de jnlho de 1824 chegavam ~ Feitoria... Em 22 de setembro de 
1824, o Imperador D. Pedro I dá o nome ~ freguesia de "Colônia AlemãO 
de São Leopoldo", em homenagem a Sua Majestade Imperial D. Leopoldina:l1 
p. 270-271 R 918.1 (-2) (031) B 736 v.34 

BRASIL. Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. Immigração e colo­
nização. In: Diccionario historico ieoiraphico ~ ethnoiraphico ••• 
Rio de Janeiro Imprensa Nacional, 1922, v. 1, p. 291-299. 29-10-1 

"Dois annos depois desta lindependêncial em 1824, foi fundada a colQ 
nia allemã de S.Leopoldo, no Rio Grande do Sul": p. 291, lª col 

"Movimento immigratorio no Brasil de 1820; a:1920. Data: 1824; I Na­
cionalidadel diversos: 126: p. 295 

Em nota: "(2) Parecer de J. Candido Gomes sobre a Memoria do sr. mi 
nistro da Prussia referente á colonia de S. Leopoldo - Rio de Janei­
ro, 15 de Julho de 1863; p. 295 

BRASIL. Instituto Nacional de Imigração e Coloniza~ão. Alemães, 1828-
1956: Informações Estatísticas (Rio de Janeiro) 13: 1-10, 1957. 
P354.39l B736 

, 
Anota somente M jmigra~ões alemãs .ê. partir-ª& 1828 

CARNEIRO, J. Fernando. Imigra~ão ~ coloniza~ãQ nQ~. Rio de Janeiro 
Universidade do Brasil, 1950. : ~ . .:. ' '-.. ,, : ... :.:.7. (Brasil. Universida­
de: Faculdade Nacional de Filosofia. Geografia do Brasil. Avulso n.2) 
Inclui quadro estatístico: "Movimento imigratório no Brasil de 1819 
a 1947. Data: 1824; alemães: 3421t Arquivo Nacional 

FERREIRA FIlRO, Arthur. A provfncia. In: História geíal do Rio Grande <:!2... 
Sul, 1503-1957. Rio de Janeiro letcl Edit. Globo 1958T p. 67-75 

liA 18 de julho de 1824 chegava a P~rto Alegre o bergantim IIProtector" 
trazendo""' a Dordo 9s : pr~eir6s: 1migranteà ~a1emã.às destinados .. à -.êolônia 
que se estava criando as margens do rio dos Sinos": p. 67 981.65 F413 

LIMA, A. G. Colonização alemã. In: Chr0nologia ~ historia ri0i:taodeose ... 
"-

Porto Alegre, Globo, 1928, p. 45 Arquivo Nacional 

"No dia 18 de julho de 1824 chegava a P~rto Alegre os primeiros colo­
noscalemães. Eram êles em nú~ero de 126 e foram logo encaminhados pa­
ra a Feitoria VeTha, onde deviam estabelecer-se" 
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SOUSA, Octavio Tarquinio de. Colonos e mercenários. In: HistÓria ~ !~ 
dadores ~ Império SQ Brasil ••• Rio de Janeiro, J. Olympio, 1957, v.9, 
p. 128-133 9811'18227'1840" T176 

WILLEMS, Emflio . A ambivalência das atitudes. In: AssimilaQão ~ po~ula -
~ões marginais nQ Brasil; eÜiudf so iolÓ ico dos imi€rantes €ermaoicos 
.a sells descendentes. São Paulo etc Cia. Edit. Nacional, 1940, 
p. 128-166 (Brasiliana, v. 186) 981(082.1) B736 

Em nota: "(143) Neste dia comemora-se a chegada dos primeiros colonos 
alemães no Brasil (25 de julho de 1824)tt : p. 162 

.. ~'~.-

____ O êxodo dos alemães e os caracteres gerais da sua colonização no Br~ 
silo In: A aculturação dos alemães .!!Q Brasil; estudo antropológico dos 
imi€r~es jlemães ~ seus descendentes .!!Q Brasil. Ed. ilustrada. são 
Paulo I etc eia Edit . Nacional, 1946, p . 47-48 (Brasiliana, 250) 
981(082.1) B736 
"Nenhum teuto brasileiro de origem mecklenburguesa gostava de confes­
sar essa sua origem porque a maioria dos mecklenburgueses aqui residen 
tes descendia dos criminosos e vagabundos que, em 1824, foram deporta­
dos para o Brasil": p. 61 

" "Part i ndo de São Leopoldo em 1824 a colonização germanica estende-se 
nos decênios subse~uentes, a noroeste (Feliz, 1845) leste (Mundo Nov~ 
1847) a sudoeste (Montenegro, 1840) de São Leopoldo": p. 67-68 

HANDELMANN, Henrique. Historia do Brasil. Revista do Instituto Histórico 
~ Geographico Brasileiro (Rio de Janeiro) 162: 1-1006, 1931 ITradu­
ção brasileira feita pelo I.H. G.B. I 
"Relação das colonias extrangeiras fundadas no Brasil, de 1812 a 1855: 
Sistema de acquisição da terra - Doação de terras; Nome, Anno e funda­
dor; são Leopoldo, 1824, do Governo Central; População; 200 escravos, 
11.172 habitantes": p. 648 

RIO BRANCO, José Maria da Silva Paranhos, barão do. Ephemerides brasilei 
raso Revista do Instituto Histórico e Geográphico Brasileiro (Rio de 
Janeiro) 168: 5-709, 1938. P981 R327 

"25 de julho, 1824 - Chega a Feitoria (depois são Leopoldo), no Rio 
Gran(le do Sul, a primeira expedição de colonos allemães. Fernandes 
Pinheiro (mais conhecido pelo titulo de visconde de são Leopoldo, que 
recebeu dous annos depois) era o presidente da provincia" : p. 418 

CORUJA FILHO, yseud. de Sebastião Leão. 
gre, Globo 1960 11 

Datas riograndenses. Pôrto Ale-

"No dia 18 de julho de 1824 chegava à Capital I Fôrto Alegre I cs primei 
roo colonos alemães": p. 183 
INota ao trecho acima citadol: "214 - A data certa do desembarque foi 
25 de julho de 1824 em são Leopoldo, considerada, por isso, oficial -
mente , "Dia do colono": p. 213 Arquivo Nacional 

N.80. Estran~eiros. Em 31 de março de 1824. Manda estabelecer uma co10nia 
de Allemaes no terreno em que se acha o estabelecimento do linho ca­
nhamo, na Provincia de S. Pedro do Sul. Col.dec.Goy.Imp.Bral . 1824,~58 

Portaria que deu origem à entrada da primeira leva de imigrantes ale 
mães aliciada pelo Govêrno, depois da Independência, e estabelecida -
em S. Leopoldo, RS. 
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Folha 3. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Item 22 "Se há já alguma data assinalada, no País destinada à comem2, 

ração do "Dia do Imigrante". 

Foram pesquisados os ementários, 

nenhum encontrou-se ato instituindo o 

, . ~ 

catálogos de leg~slaçao, e 

"Dia do Imigrante" . 

em 

Foi consultada ainda a Seção de Sinopse da Câmara dos Deputados 

que informou a existência de projeto n. 692/1959 (do sr. Amo Arnt ). 

Insti tui o "Dia do Imigrante", cuj o avulso está anexado a esta info!: 
~ 

maçao. 

\ 

• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N<? 2.180-A, de 196L;. 

Instituti o .. Dia ào Colono", a ser 
cOmemorado em 25 de 1ulho; tendO 
parec:r.1 es; da Comzssão de Con.;T!· 
tuzçau t- Justlça, pela constltucLOI,Q­
lzaade . com emenda, com subst. u­
tzvu, aa ComIssão de Agncultura ~ 
Pulmca Rural. 

(PROJE.TO N9 2.180, DE 1964, A QUE 
ST' REFEREM OS PARECE.O!;~). 

O C'mgresso NaclOnal decreta: 

Art. l~ Fica institui do o "DIa do 
Colono", que sera comemorado em 

20 de julho:>, dedicado ao CUILh_ ... or 
clr terra. 

Art. 29 A presente lei entrará, 
er.1 vj- :Jr na data de suapubl lr a "ao, 
revogad!:s as dispooições em contrá_ 
rio. 

Just:Jicatzva 

O agricultor, o homem que traba­
lha uma colônia. o co:ono, pois, não 
n -receu ainda que se lhes instituisse 
\:--, dia do ano em sua h·"menagem. 
Para tôdas as clzsses - pelo menos, 
para quase tôdas as :lasses mais '" 
pressivas - no PaIS existe a sua uata 
fes tlva. A maior delf s. port'>m - e 
se trata de uma classe dE' extraordI­
nária lnlpo"tãncia aos interêsses na­
,'onals - amda nao tem a sua .ata 
reconhecida nuaJica e otlclalr ). n'.é- , 
Cerca de sessenta por cento da pop I­
lação brasileIra é, ainda. urrlcll.a, 
Dêste percentual, seguramente mUltJ 
ac'ma da metac!e. dedica-se à ITija 
agrícola e dos campos. produzindo as 
riquezas básicas da Nação. 

O Congres~ Nacional pela seleçao 
d 110m~ns que o rompõe - via ('~ 
regra ligados mtimhmente às zon.lS 

rurais - ~em sido justl em seus re­
conhecimentos. E, por certo, - C'lm 
ig l. «.. razao de ser - l'\!COnlleura a 
justiça da pJe~ enLe prupuslçaO, ,, ';')_ 
lhendo-" assim como apresentada. 

Se escolhem :.ls a data de 25 de ju­
lho, é plJrque assinala ela o inicio da 
en.igraçao organizada, determmada 
p~ D. Pedro 11, com a chegada da 
p r:m e' a leva de imigrantes de orL 
gem germân:ca, em São Leopoldo, no 
Rio Grande do Sul, em 25 de julho 
de 1824. 

Sa!a das Sessões, 27 de julho de 
1964. - Norberto Schmzdt. 

COMISSAO Dl!: CUNSTITUJÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O nobre deputado N·:rberto Sch­
midt, através do presente Proieto-de­
le!. propõe seja instltuldo o .. Dia do 
CC'!ono", a ser comemorado em 25 de 
jt:lhC' . 

JUstlflcindo o p,. ~ ~ ~tc em c_ 8 , 

fri~a O seu liustre autor Que, para 
quase todas as classes já existe a ~ua 
oa'a festIva . Mas o a~rjru , tor, o co_ 
lono ainda não recebeu a homenagerr. 
r lhe devemos. 

ASSim a f'~Co ll'a de 25 de julho co­
mo o .. Dia do Colcn 'l" rlp('')rre do fa­
to de au o tal dato ass'nala o inicio 
da imigração orgamzada, por dete;­
mm'(';; , - D. Pedro n. 
. ') Projeto está despachado, tam_ 
bém. à Comissão de Agricultura e Po­
lítica Rural. 

Não apresen+a qualqUer viria de 
ordem constitucional e legal. Mer<!re 
todavia, um reparo em seu artigo 19. 
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Isto pOsto, somos pela aorova"ão do 
ProJeto' soa exame, apresentando po­
rém, emenc!a a seu art. 19 • 

Sala C1a ComissÍlO, em 25 de nOvp.m­
brc de 1965. - Flonceno Pazxão, Re­
lator. 

EMENDA OFERECIDA PELA 
COMISSAO 

Dê_se a segumte redação ao arti­
go 19 ; 

"Art. 19 Fica institui do o "Dia do 
C o;on o" , que será comemorado no '. 
::5 C1e julho de cada E no" . 

"iala da ComlSsao, em 25 de novem­
bro de 1965. - Tarso lJu~; a, Presi­
dente. - Flonceno Paixão, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissã,J de Constituição e Jus. 
tiça, em reunião de sua TUrma "B", 
reallzaC1a no ula 25 de novemlJro ae 
1965, opmou, unâOlmemente, pela 
constituclOnalidr de do Projeto núme-
1 2.180 64, com e"lenda, nos têrmos 
do parecer do Relater. 

Estiveram presentes os Senhores 
r:;epu .aaos; - -. :-SO Dutra, - Pres.aen_ 
tI" Flor:ceno Palxã - Relator . 8 1 o 
Maroja, Arruda Câmara, José Barb(l ' 
sa, Ciro Maciel, Ivan Luz, Accioly f',· 
lho, '\ftonso Celso, Celestino FIlllIl . 
Wilson Martins, Vieira de Me;!o e 
Alceu de Carvalho. 

Sala da Ccmi~3ão, en ~5 de nr"''11_ 
bro de 1965. - Tarso Dutra, Presi­
fi 'nte. - Floriceno paixão, Relator. 

COMISSA O DE AGRICULTURA E 
POLtTICA RURAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O nobre Deputado Norberto 
Schmidt, da representação do Rio 
Grande do Sul, apresentou a cor:~ (1,e­
ração da Câmara elos .LJerutados, o 
Projeto de LI" nY 2.180. de 1964, pre­
tendendo mstitui. 'o Dia clt' Colono a , 
ser ccmemorado no clia 25 de j 11lho . 

Devo frisar aos nobres Deputados 
que constituem a r:::omlssáo d·e Agn­
cultura ~ f'olltica Rural que a ereme­
ria€ já está sendo comemoraC1a 10 RIO 
("·rande do Sul. cuja elata, lia de julho, 
a.'lSlnaJa, naquele Estado, I) in1cio da' 
em1graçáo alema. 

E por quê O eia 25 de hino? 
P',rque fOI prec:sam-ente no di~ 25 

de julho ae 11124 que llma ,eva ele lmi­
grantec ete ongem ~ermar,lca lesem­
barcou no Põrto do Rio dos Sme', t("o 

Orande ao SUl, composta Coe " faml­
lie" 4 SOlteiros, 'ao tedo 4~ pessoas. 

Um territóflo imenso cor ) o Brasil, 
com grand·e.~ área.s etespovoadpr ace­
naneto aos povos E'uropeus com facIli­
dades ete tóda sorte, enseJol' fl prin­
cesa D. Mana Leopold:na da Austnfl, 
pl'1melra esposa do Imperador u. 
Pedro 1 e mae de D. Pedro 11. a ini­
cIativa de trazer para (l Brasil, imi­
F"llntes deselOsos C1e IlqUI se est,abe­
:", !'rem. Re~olveu . então, o Uovernf') 
Irnpprial dlI Iglr para ú sul eto Pais 
li& correntes ImIgratórias que . 'l.oual­
mE'nte. aban.10navam a velha Europa 
1'11' demanda de .,ma nova vida , e en­
C>1:~Pgou 11 um maJor alemaú, C1e nome 
Schaffer d' aliCIar =Idadãos alemfles 
quI' qUIsessem estabelecer-se nesta ri­
dente parte da América. 

Para a instalação da n'lV"l ~'lI Ania, 
1 Ji E'scolhldo o terreno que fôra 
ocupaet~ peja Real Feitoria de L:nho 
Cânhamo n •. at1J!!1 munlc,plo ( RolO 
Leopoldu RS. e onde já existiam ar, ,­
modações oara os fPcém · C''1egRóos. 
Em ,10"f'ml)r etC' mesmo ano. mais 
uma 'f'va de tmlgrant,es aportou em 
sol ,)raS1J~ll n, ~~t!' c.:mposta (te 81 
pE's<oas. Dal ,",OI diante. contmllOl a 
entrar1& úe imIgrantes. A Guerra dos 
Farrapos. susr. ," en, parte a vmda Oe 
novas lamil1as, para. depois .1c con-
1.' li. arm<\:() JI;" durou dez anos, ete 
183~ a 1 {<\.) "'mlClal o !luxo ete eu­
, •• J :'f'us. 

í','m 1875 r.) am os italianos que. 
taflgJ(tOt" ~FI.<~~ .1.' constantes conflitos 
a'lúaetos cnotra o Impér:o Austro­
-Huogaro. pl" ru"aram êste pais, como 
sola i<Cgunr.h pa1.na. 

De norte !lO sl!i dc Pais em grande 
e~\ a;a recpl"IPU .) Brl\~lI Imigrantes de 
tt'cta .. ' a< rR··!l..::I P dE' todos os credos. 
p, ,llrtpalmp]1f, .. !!PÓ~ 3 abolicão da °5-
r.' In'atura nn-:: ro Sf' fêz sentir a falta 
dI" mão-de-oor;> empregada na agrl­
Cl,;Jtllra. 

~stl' Pai!: iTl"pn~o. com climas e solos 
diver~ificado.~ a I1Cllheu crm b·aoos 
aberto~ .ndo· A""P,f'< ou@ aquI vIeram 
se radica~ definitivamente. 

Quasp todos 'p integraram E'm sua 
nova .Pár,H::' e sells c.escend.entes vle-

• 
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ram mais t.ari" r Il ticipar não só da 
V\f.Il. pOlitiCIl da Na~ fl(, mas também, 
impulslUnan.lO , cCt.l;ercio, a lDdustria 
e a agrlCU1~llra. 

Dal O noSS{) 'tpr<!ço a esta bra va 
[ '1 .. , e bem .r,s[l:ra10 foi O ' lb :'e 
Deputado autor d') ::roJeto, Norberto 
SCtunH1 L, ao dp!'cSe'1LM o Projeto de 
Lei em ref erenCIR. 

II - Parecer 

Como relator ,lO ProJP ~u t ntenden­
de- às pona~r;t .:- le~ dos i1u:.t1 es ~o­
legas aa Comls ;H.( ae Abl'lf'ultura e 
PolJtica Rural. sem ueS!ll2 'el aas in­
t.enções 00 nobre l.JepU'anl> Schmldt, 
aChamos que ao mJP~ ,1e illstltulr o 
" Dia ao ~olOno ' lNsp T' l-tJtUlC'o o 
"[l1a ao lm:granGP·. 11OlJlenageanoo 
aesta forma otdos . .I.tlUêlcH q'" no ae­
ClArso ao lemp" que :nt':-t .· a ent.re o 
descobrImen lo jo Brasil, até esta dlna, 
aquI se raOlCa tan. e C'tlD tn ll' :)!'am p&. ['~ 

o desenvolY:Jlen~o e progr-essv l1~ 

nossa terra. 
Assim sendO. apr~se!1;;o aos nobres 

pares o SUbstltu"ivo em aI'~"L , ao Pro­
Jeto em apreço . - U!!P1Hbdo Jose 
:'4' anaell1, Relatur. 

SU3STITUTIVO AO PROJETO 
NQ 2.180 DS ) <ADOTADO 

P'GJL.\ COM~",·qA~ . 

O Ccngres:.c N:4clonal decreta: 

Art . ]Q F ica institui do J "D:a do 
Imigrante", que sera comemorado em 

todo o território nacional, esp8cial-
1 ~e em suas reglõe" .. grlcolas, no 
dia 25 de j U!hO. 

Art. J\' A prese:ate Lei en trara em 
vigor na da[,;t o.ie , '13 \/ t, :JllCa\ao, ~e­
vogaaas as :1IS!>,'Slçoe~ toll ' ('ontrarlO. 

Sala aas J:{~U;:llÕ ~S (ia '-'om : ~sao de 
Agncultura e POlltlca Rura,. em 23 ae 
ago.sLo ae l!lfib. - jJa cl/e'~, 1 e , 'liaves, 
PreslQente . - José 111 ,/ 'lat!ll ./:{elatur. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Agricu!tlAra e Pol1-
t ica Rural , em rf"lnmo crdmaria, rea­
lIzada er'l 2::1 de agosto ae 1966, pre­
sen tes os l:3enhores ~'acheco ~ " Ia v es 
- Presidente . ( "lo MallaellJ Jales 
Machaao d.erberc uevy . ' " " ~ no Ma­
chado, Arn aldo 'J>l.ll>~ e t . f) , H.fnato Ce­
lid6nio . Moura ;a:1',% VV:lso.' Chedid, 
Ce 2stno FilhO, O<!anam 'oplho. J ·cão 
Mendes Ollmpio, ~el tun Cac'1euo, Ro­
berto Saturnmo p RUI Lu,o . opina, 
por unanin. i ' aa,e. nos termos do 
J . ' t r O ao Rela tor , S : :1hor c Man­
deli , pela aprovaçã... do Subst;"l Ivo 
ofe' ao :oJeto n9') o de I S54, 
do Senhor Norberto Schmldt . que 
"institui o "Dia do ...:olono" , a ser co­
m emorado em 25 de Julho" . 

Sala das Reuniões da Comissão de 
Agr:cultura e Pol1tica Rural, em 23 
de agõsto de 1966. - -achecr e Cha­
ves. Presidente. - Jose Manáelt, Re­
'",tOr. I' 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº 
EncamLlha Projeto de Lei 
n2 ~ . 1 O-B. de 1964 . 

Brasilia, f Y 
j 

de 1 de 1908 . 

- • Scühor Secretário, 

•• 

'tenho a honr,- de env ldr a Vossa Excelência, a 
fim de que se dlgne submetª-lo à cons1dera;ão do Senado Federal,o 
Projeto de Lei n2 ~ . 180-B, de 1~o4, da Câmara dos Deputados, que 
institui o "Dld do ,olono , a ser comemorado em 25 de julho de 
cada ano . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta esti a e ma1S d.stinta con­
slderação • 

'lona 00: 
'.' fos j 

'1n c '"I ~:::., "\ i. n 11 ; 
i ... n 'e i"no ~c; 
" J.~o.., . 

A Sua Excel~ncia o Senhor Senador DIlit1.RTE MARIZ., 
Prime1ro ~ecretârio do Senado Federal . 

GER 6,08 
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CÂMARA OOS DEPUT AOOS 

gO 1Isslto DE REDAÇAO 

PROJETO NQ 2. 180- B/ 1964 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO NQ 2. l8o- A/1964 

Institui o "Dia do Colono ", a set' 
comemorado em 25 de julho . de c ad a ano . 

O CO \JGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 1'2 - Fica instit uído o "Dia do Colono" , que 
, 

sera comemorado no dia 25 de julho de c ada ano . 

Art . 2 Q - Est a Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 
Art . 3Q - Revogam- se as disposições em contrário . 

-e COMIS SÃO DE REDAÇÃO, 27 de j ........... 

~ I t : 

• 
. , 
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República dos Estado~ Un!do~ ; dC? Braptl95 

Câmara dos 

ASSUNTO: 

ü r . 1805 de 2/8/68 do Senado Feder a l 

, . 
, , ._ .. ~ 

Deputados 

0 7295 - 68 PROTOCOLO N . ............................ . 
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Em 
.. 

Senhor Primeiro 

. . 
' .. 

..t de " de 1 968. agosto 
t' ~ 

<h- I- c,.~. 6 f . 
\\ , 

'" 

Q 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 
aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi, 
nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da , 
Republica, para os fins constantes do art. 61, § 10 da Consti -
tuição Federal, o projeto de lei (ns. 2 180-B, de 1 964, na câ­
mara dos Deputados e 98, de 1 968, no Senado) que institui Ol~ 
do Colono", a ser comemorado em 25 de julho de cada ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
'" lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta oon 
. ,.. 

s~deraçao. 
- -' ---......., 

~ C--h ~" 4?'_/"'-"" ___ , _~ 
Senador Guido Mondin 

lQ Secretário em exercício 

A • 

A Sua Excelenc~a o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, i\ 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

I NTBR. 
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-Dm~TO . ~ Df COMU.JlCti OES 

Processo 07733j6~ 
... 

-
SENADO FEDERAL 

Encaoi:1ha au tÓ5rafo do PL-2180-Bj64-CD, • 
• 

aprovnuo e sanciomldo, que institui o 
"Dia' do Colono", a ser co~e'1o'"aào em 25 
de julho de c~d8 ano. 

, 

, 

\ 

• I 
I 

• 

• 
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" CA MARA DOS DEP U T/~D OS 

1 9 SEI ,ó i 7 ~ 07733 
PUT AOG)S 

-~- )qi~ n. p.ET OR :/' D. COMUNICA ÇÕES 

-
dl.t? ~~ <-
~ tJ- ~ . 7' 6, cf ' -

==-..------~~ ~ S~ ~e setemb~~: 1968 ---

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o inclúso aut6grafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentí~ 

simo Senhor Presidente da República, que institui o "Dia do C2, 

lono", a ser comemorado em 25 de julho de cada ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

-tinta consideraçao. 

-, 
( / --.,. 

c-----
Senador VO rlno Freore 

l º Secretário em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

rms/. 



e 
e 

-e 

• 

Institui o "Dia do COlono ll
, a 

ser comemorado em 25 de ju -
lho de cada ano . 

o CONGRESSO NACIONaL decreta: 

Art . 10 - Fica institu1do o "Dia do Colono",que 
, 

sera comemorado no dia 25 de julho de cada ano . 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua , 

publicação . 

Art . 3 Q - Revogam- se as disposições em contrá -

rio . 

SENADO FEDERAL , EM ~ DE SETE 1BRO DE 1 968 . 

Gilberto Marinho 

Presidente do Senado Federal 

/MIBR. 
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